
Processo Administrativo n° 014/2025

Dispensa de Licitação n" 008/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 014/2025 - DE., QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA ASP -

AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PROD. DE INFORMÁTICA,
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado

dí) Maranhào, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no (].N.P.j. sob o n°
06.77y.540/(KM)l-{K), com sede na Rua Rio Branco, s/n, (xntro, (>>elho Neto/MA, CMV 65.62Í)-

IHH), neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior,

brasileiro, casado, inscrito no CPr' n" 0116.165.973-80, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ASP - AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PROD. DE
INFORMÁTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no (/N.P.j sob o n°
02.288.268/0001-53, com sede na Av. Dos Holandês, S/N, 'l orre 2, I^goa (iorporate & Ofíices,
Bairro Ponta da Areia, São I.uís - MA, neste ato represenLada por seu Adinistrador nào s<kio Sr.

Vanderlcy Alves de Pinho, brasileiro, inscrito no (Th" n" 486.251.162-72, doravante denominada

CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CX)NTR,\TO n° 014/2025, decorrente da

Dispensa de Jãcitaçào n° 008/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

014/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 14.133/2021, cm seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a (àmtrataçào direta de empresa especializada em

tecnologia de informação para licença de uso de Sistema, manutcTiçào e suporte integrado de

contabilidade e administração orçamentária e financeira, para atender as necessidades da f^âmara

Municipal de C]oelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-matt: camaramuntcipcilcn8@^T>ail.com

1.2.2. A Autorização de Ct)ntratação Direta;



1.2.3. A Proposta do (x)ntratado;

1.2.4. lívcncuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. C) não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento nt) art.
140, § l°,da Ixi n° 14.133/2021.

2.5. () contratado será obrigado a reparar, corrigir, remmer, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Ixi n® 14.1.33/2021.

2.6. (3 não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora c, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.1.33/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou .ser\'iço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso lí, alínea "a", da Ixá n® 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até .30 (trinta) dias, por senádor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que compro\-e o atendimento das exigências

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § .3° da Ixi n° 14.1.33/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

referência c na proposta da empresa vencedora, fazendo constar nr) canhoto e no verso da nota a
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data da entrega e, se for o caso, as irregularidades obser^'adas.
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2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°,

inciso XXIIl, ALINHA "Ci", DA I.ci n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a (>)ntraíada garantirá a qualidade do senáço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a (X)N"riL\TANTH, pagaráà
(X)N 1 R.\ IADA, o valor gkibal de R$ 15.732,36 (Quinze mil, setecentos c trinta e dois reais

e trinta e seis centavos).
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4.2. o pagamento será realizado pelo setor competente da (Câmara Municipal de Coelho Neto -
MA, no prazo de ate 31) (trinta) dias aptis a solicitação pela contratada, actimpanhada da nota
fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a tirdem cronológica para
cada fonte diferenciada dc recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Ixi n° 14.133/2021.
4.3. O órgào disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação cm seu
sítio na internet, a ordem cronológica dc seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3®, da
Lei n° 14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada í) objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação,
oportunidade cm que será reaberta a contagem do prazo previsto nt) item 8.1.
4.6. í) pagamento apenas será efetuado apris a especificação liquidação da despesa, conforme

^  previsto no art. 63 da Un n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho c os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. C) pagamento apenas sem efetuadt) após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso
XVI, daix-i n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamentt), será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de.sde que a Omtratada náí) tenha concorrido,
dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação ílnanceira devida
pela (.ontratantc, entre a data do vencimento e o efetivo adímplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
LiM = I X N X VP, sendo:

LM = Lncaigos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor daparcela a ser paga.

^  I = índice de compensação financeira = (l,(H)016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100> I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios dc pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos



consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Órgão: 1)1 — Câmara Municipal
II. Lnidadc C>cstora: 01.dl — Câmara Municipal
III. Pn)jeto/Atividade: 2001 - Manute^çàí> H Funcionamento Da Câmara iMunicipal
IV. Classificação íxonômica: .13.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pe.ssoa Jurídica

5.3. Fm caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
coma dos recursos específicos consignadtis no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde ̂ ue decorridos 12 (doze) meses da data
base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92,
mciso V, da Ixi n° 14.133/2021.

6.2. O rea)ustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. C) índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituídf) pelo
IBCiI", (Instituto Brasileiro de Cíeografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) anf> posterior ao imcio da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

K = X I — Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;
I - índice (IP(iA), Cfirrespondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Ciontratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
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contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a difer
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correspondente tào logo seja divulgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de ate 31 de dezembro de 2025, conforme Termo
de Referência e determina lx:i n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo nào seja exaurido ate o final de sua vigência a
mesma será automaticamente prorrogada, desde que ha|a disponibilidade de créditos
orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Ixi n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser altcradí) unilateralmentc pela Administração, conforme dispòe o art.
124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2, Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo í)u

diminuição quantitativa de seu ob)eto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispòe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. (guando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando nccessána a modificação do regime de execução da obra ou do ser\'iço, bem como
mcxio de fornecimento cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. (guando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supcr\'enientes, mantido o valor inicial atualizado c vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapreslação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviçí);

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato em caso de fiirçã
maior, casí) fortuito ou tato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiyei^^
de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pacty^o,\ ̂
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. \

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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7.5. Nas alteraçfies unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será
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obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(\inte e cincf) por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nào sendo possível a
transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da ].ei n° 14.153/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contraoido já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administraçàí) pelos custos de
aquisição regularmente comprovados e monetariamcnte reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Ixã n° 14.133/2021.
7.7. Caso haia alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
economico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 1.50 da Ixi n° 14.133/2021.
7.8. r.ventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o
art. 131, parágrafo único, da J.ei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cahcá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

referência:

8.1.1. Nomear Cicstor e fiscais lécnicos. Administrativo e Rcquisitantc do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) (>)ntrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da (:()NTR.\d-ADA, para execução dos sen-iços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A (.ontratante deverá ter reser\'^ado o direito de não mais utilizar os senãços da (.ontratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Ixi n" 14.1.53/2021;

8.1.4. lnter\ir ou interromper a execução dos ser\'iços, nos casos e condições previstos na Ixi n**
14.13.5/2021;

8.1.5. f:fetuar o pagamento ã C.fintratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o (Contrato nos casos previstos na Ix-i ri®
14.13.5/2021; \

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA v (W
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8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de ser\'iço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo



de referência;

8.1.9. Receber os ser\'iços executados pela (X)N'rRi'\TADA, tjue estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TliRMO DF-'

Rj:craMMi:N'ÍX) Dld lNITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços cjuc julgar insuficientes, inadcc^uados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualcjuer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da (X)NTlt,\TADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à (X)NTR/\TADA,

decorrentes dí) mau uso ou operaçáo imprópria, a partir do ato da recepção do ser\iço executadode
forma inadequada;

8.1.13. liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CX)NTR.\TADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Ciintrato;

8.1.14. (.fimunicar à (X)N rR-.\TADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas cf>m o
fornecimento dos ser\'iços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as talhas detectadas e comunicando
por escrito à CX)N I IL\ 1ADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidadcs,fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8*2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Í!.xccutar os ser\'iços, objeto do contratí), em contVirmidade com o Termo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
]x;in"14.133/2(t21;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civiftrabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. P.mitir a Nota Piscai de Tornecimentí) dos Ser\*iços fazendo discriminar no seu coipo a
dedução dos impostos exigidos pela (.ontratante, e o lote c número de processo de contratação.
8.2.4. iixecutar os ser\'iços conforme especificações definidas no Termo de referência, não

podendo nunca ser inferifir a esta; r

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ..
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00 \\

E-maH: CQmQramunicipcilcn8@qrncril.com n

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
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com as especificações dos serviços;

8.2.7. lixecutar, nos locais determinados pelo CX)NTRv\'rANTH na(s) ()rdem(ns) de Ser\'iços,os
ser\'iços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazf) de extxruçào
estabelecidí);

8.2.8. (.omunicar à (X)N 1RA I AN'l I-., por escrití), quait^uer aní)rmalidadc de caráter urgente em
relaçãí) aos ser\'iços que forem objetos do (.ontrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à fX^NTRATANTI-, que deverá
respfmder pela fiel execução do (>)ntrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos f iscais df>s (ámtatfis e/ou
dos (íestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTOATAN'!'!- ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, nàí> excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela (X)NTIC-\TAN'rH.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
(X)N IRiM ADA, esta pagará à (X)NTRj\TAN'ní o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Cícstor do
fxintratí) no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execuçãí) do objetopela
CON1 R.\ 1ANX Ii, cujo representante terá podcres para sustar o fornecimento dos ser\'iços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida nccessána,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
8.2.13. Manter, durante toda a execução do (.ontrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. hmitir fatura no valor pactuado e nas condições do (>>ntrato, apresentando à
(X)N 1 R.VrANTH para pagamento;
8.2.15. Substimir os senãços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a (X)N'niATANTH;
8.2.16. Substituir os ser\iços que apresentarem falhas, sem ônus para a (X)NTR.\TANTE, no
prazo de demais condições previstas no 'iermo de referência. j
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados ptir mcií> dd,
_ç^chá^^_alénwle^proyê^ t)s f.quipamcntos de Proteção Indi^ádual ~ EPl. cjuandn íót o'

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA A
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E-mall; canrK3ranriunidDcrfcn8fS)gmQiicQm

caso;



■7:. rtJEZSZI
tt.a: 'SLSIr

8.2.18. lixccutar, nos locais determinados pelo (iONTRATANTli na Ordem de Scr\'iço, objctoda
presente contratação, às suas cxpcnsas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à líxecutar os sen iços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Servãços deverão ser de excelente tjualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do (xidigo de Defesa do f-onsumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda t|ue o fornecimento dos senáços decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.
8.2.22. lomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no lermo de referência e no(s) respectivo(s) c(>ntrato(s), inclusive quanto aí) comprí)misso de
fornecimento dos ser\'iços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Prf)ceder com o Backup (copia) de todo o conteúdo prtiduzido durante a prestação dos
ser\'iços e execução do contrato, devendo ser entregue ao (:ONTR.\TANTfÍ. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
(.ONTRjXTADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento dí) que necessário
restaurar.

CLÁUSUtA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrati\'as serão aplicadas em conformidade Cí)m í> dispostí) nos arts. 155 a
163 da lx'i n° 14.l.).3/2021, referentes aí) capítuk) "I — Das infraçí>es e Sanções Administrativas".
9.2. O contratadí) poderá ser penalizadí) pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 da Ixi n° 14.1.33/2021:
9.2.1. Dar causa à inexecuçào parcial dí) contratí);
9.2.2. Dar causa à inexecução parcial dí) cí)ntratí) que cause grave dano à Administração, aí)
funcií)namento dí)s ser\'iços públicí)s ou aí) interesse cí)lctiví);
9.2.3. Dar causa à inexecuçàí) tf)tal dí) cí)ntrato;
9.2.4. Deixar de entregar a dí)cumentaçàí) exigida para o certame;
9.2.5. Nãí) manter a prí)posta, salví) em decí)rrência de fatí) supeA'enientc devidamente
justificadí);
9.2.6. Nãí) celebrar o contratí) í)u nãí) entregar a dí)cumentaçãí) exigida para a cíintratação,
quandí) cí)nví)cadí) dentrí) do prazo de validade de sua propí)sta;

_9j^7^^ha^ejar o retardamento da execuçàí) í)u da entrega dí) í)bjerí) da licitação sem motivf)\

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00!
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justificado;
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9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. f raudar a licitação ou praticar atí> fraudulento na execução do contrato;
9.2.10. (Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Ixi n°12.846, de 1 / de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da I.ei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando nàf) se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.1.53/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5'/« (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da n°
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Ix*i n®
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar í)u contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4®, da Uá n® 14.133/2021.

9.8. .A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar .será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de
tíxlos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),
conforme determina o art. 156, § 5°, da Ixâ n® 14.1.33/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, confoimi

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA J ^
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000Hà0 í
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determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.1.33/2021.



9.10. Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente dcvidí) pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença

será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,

§8°, da 1x1 n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo nào exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o

art. 156, § 9° da Ixi n° 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessadí) no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Ixi n°

14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser condu/idí) por
comissão composta de 2 (dois) ou mais ser\'idorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadí) da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
príHluzir, conforme determina o art. 158 da Ixi n° 14.1.33/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução dt) contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.1.33/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprií) todas as ocorrências relacionadas
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos ̂
defeitos obser\-ados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. \^\
10.3. () fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas^
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência^
conforme determina o art. 117, § 2°, da Ixi n° 14.1.33/2021.
10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros cm razão da execução dí) contratí), e nào excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelt) contratante, conforme determina o art. 120 da I.xi n'
14.133/2021. \

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ^
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: CQrrtaramunicipcricn8@gmQiLcom
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Ixi l-edcral n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Ix.'i n" 14.133, de 1® de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito pri\'adt).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. L.m conformidade com a Ixã n" 14.1.33/2021, a publicaçàf> resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Lica eleito o l-oro da (.omarca de (,OELII(3 NI*.IO- MA, para dirimir tjuaistjuer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em (1.3 (trcs) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelhí^k-h) (MA), 01 de abril de 2025.

RA MUNICIPAL DE COELHO NETO

CONTRATANfL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro j CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00
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ASP \̂^UTOMOÇÃO SERVIÇOS E PROD. DE INFORMÁTICA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nomc

CPF n"

2-

Nome

CPI- n'
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N": 011/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 011/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Licença de uso de sistema,
manutenção e suporte integrado de contabilidade e administração orçamentária financeira,
para atender as necessidades da Câmara Municçal de Coelho Neto/MA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: ASP - AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PROD. DE
INFORMÁTICA

CNPJ; 02.288.268/0001-53

VALOR: R$ 15.732,36 (Quinze mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e seis
centavos)

VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2025 e determim Lei n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N." 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Nátalia Pereira da Silva

CPF: 601.526.823-92.

Coelho Net , 01 de abril de 2025.

CÂMARA ̂UNICIPJ^ DE COELHO NETO
José Ribhmar dos\Santos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65,620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00
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■

Chefe do Setor das

Aplicações das
Técnicas

Radiológicas
(SAIR)

DGI 1 R$ :1.800,00

•

Chefe do Setor de

Serviços Gerais e
Rouparia

DGI R$ ;1.800,00

•
Secretário de

Meio Ambiente
SECM R$ :6.000.00

•

Chefe do Setor de

Controle e

Fiscalização
Ambiental

DGI R$ :1.800.00

*

Chefe do Setor de

Política de

Resíduos Sólidos

DGI R$ :1.800.00

•

Chefe do Setor de

Licenciamento

Ambiental

DGI R$ :1.800.00

•

Chefe do Setor

Recursos Hídricos
é Educação
Ambiental

DGI R$ :1.800,00

Secretário de

Turismo
SECM R$ :6.000.00

■

Diretor do

Departamento de
Lazer e Aventura.

DAS-1 R$ :2.400.00

Coordenador de

Desenvolvimento

Econômico e

Gestão Turística.

DAS-2 R$ :2.100.00

9
Coordenação do
Trade Turístico.

DGI R$ ;1.800.00

9
Secretário de

Comunicação
SECM R$ :6.000.00

9
Diretor de

Comunicação
DAS-1 R$ ;2,400,00

•
Chefe do Setor de

Multimídia
DGI R$ ;1.800,00

•

Secretário

Relações
Institucionais

SECM R$ :6.000.00

Chefe do Setor

Administrativo de
Relações
nstitucionais

DGI RS :1.800.00

•
Secretário da

uventude
SECM R$ :6.000.00

9

Coordenador de

Programas para a
uventude.

DAS-2 R$ :2.100.00

*

Chefe do Setor de

Programas,
'romoções e
iventos.

DGI R$ :1.800.00

Publicado por. JOSé ROBERTO DA SILVA SAfTTANA
Código identifícador: 3b98ec27f37ia9e23ce2ea6abl3a741f

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N»: 011/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 011/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Licença de uso

CERTIfíCADO DèGITALAAENTE www.uvcni.com.br
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administração orçamentária financeira, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA
CNPJ: 06.779.540/0001-00

CONTRATADO: ASP - AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PROD. DE
INFORMÁTICA
CNPJ: 02.288.268/0001-53

VALOR: R$ 15.732,36 (Quinze mil, setecentos e trinta e dois reais e
trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA; 31de dezembro de 2025 e determina Lei n" 14.133/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARI. 75, INCISO II, DA LEI N.b 14.133/21.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Nátalla Pereira da Silva
CPF: 601.526.823-92.

Coelho Neto - MA, 01 de abril de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos Alves Júnior

U
Publicado ponJOSEANE DA SILVA FERREIRA

Código identifícadon 853740e04bde6a031a291a209c06605b

CAMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 008/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei Federal n^ 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação no 008/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa
especializada em manutenção em equipamento de informática, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá-MA. com
fulcro no Art. 75, inciso 11 c/c § 3» da Lei Federal 14.133/2021, e com
base no Parecer Técnico e Jurídico e nas documentações constantes no
Processo Administrativo n^ 040/2025, AUTORIZO, para fins do disposto
no Art. 72 inciso VIII da Lei Federal n® 14.133/2021, o processo acima
identificado em favor da empresa F S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

inscrito no CNPJ 37.032.381/0001-09 situada Travessa Gomes de
J, nc 42 - Centro - Coroatá-MA, pelo valor de R$ 28.480,00 (Vinte

e Oito Mil. Quatrocentos e Oitenta Reais), Coroatá-MA, em 04 de abril
de 2025 - Alexandre César Trovão - Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código ider^tifícador: 8a8886aefd3ccfbed77762ea0d25f837

Oito Reais) - Coroatá-MA, 04 de abril de 2025. - Alexandre César Trovão
- Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA.

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: 20427025df79ac8310bead3c26ef5547

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei Federal 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação no 012/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa
especializada em fornecimento de material de expediente, para atender
35 demandas da Câmara Municipal de Coroatá-MA. com fulcro no Art.
75, inciso li c/c § 3® da Lei Federai n» 14.133/2021, e com base no
Parecer Técnico e jurídico e nas documentações constantes no Processo
Administrativo n® 088/2025, AUTORIZO, para fins do disposto no Art.
72 inciso VIM da Lei Federal n® 14.133/2021, o processo acima
identificado em favor da empresa JOSÉ DA SILVA ANDRADE - GENERO
ALIMENTÍCIO EPP, inscrito no CNPJ 11.520.164/0001-66 situada a Rua
São Francisco, n® 1570 - Bairro Areai - Coroatá-MA, pelo valer de R$
57.135.00 (Cinqüenta e Sete Mil. Cento e Trinta e Cinco Reais), Coroatá-
MA, 04 de abril de 2025.. - Alexandre César Trovão - Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá-MA.

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: 858fí3lcc265ba5160el44cbc034cec4a

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 013/2025

.0 Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei Federal n® 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação n® 013/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa
para fornecimento de gênero alimentício não perecível, para atender as
demandas da Câmara Municipal de Coroatá-MA. com fulcro no Art. 75,
inciso II c/c § 3® da Lei Federal n® 14.133/2021, e com base no
Parecer Técnico e Jurídico e nas documentações constantes no Processo
Administrativo n® 078/2025. AUTORIZO, para fins do disposto no Art.
72 inciso VIII da Lei Federal n® 14.133/2021. o processo acima
identificado em favor da empresa JOSÉ DA SILVA ANDRADE - GÊNERO
ALIMENiCIO EPP, inscrito no CNPJ 11.520.164/0001-66 situada a Rua
São Francisco, n® 1570 - Bairro Areai - Coroatá-MA, pelo valor de R$
34.308,50 (trinta e quatro mil, trezentos e oito reais e cinqüenta
centavos) - Coroatá-MA, 04 de abril de 2025. - Alexandre César Trovão
- Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: 720d4ff5d3f6d5e310bl8ea888b597b7

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 011/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá-MA. no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei Federal n® 14.133/2021, ante a Dispensa de
Licitação n® 011/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa
especializada em fornecimento de material de limpeza e higienização
para atender as demandas da Câmara Municipal de Coroatá-MA, com
fulcro no Art. 75, inciso 11 c/c § 3» da Lei Federal n» 14.133/2021,
e com base no Parecer Técnico e jurídico e nas documentações
constantes no Processo Administrativo n® 077/2025. AUTORIZO, para
fins do disposto no Art. 72 inciso VIII da Lei Federal n® 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa jOSÉ DA SILVA
ANDRADE - GENERO ALIMENTÍCIO - EPP. inscrito no CNPj
11.520.164/0001-66 situada a Rua São Francisco, n® 1570 - Bairro Areai
- Coroatá-MA, pelo valor de R$ 48.038,00 (Quarenta e Oito Mil, Trinta e

PORTARIA/GP/CMC N® 083/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1® - EXONERAR a Senhora MÁRIA LAGO REIS, portadora do CPF
N® ***659. ***-05, do Cargo Comissionado de Assessor Legislativa Nível
11 na Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2025/2026.

Art, 2® ■ Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

;FCA,D0 0KílTALA1ENT£ www.uvcm.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO - RETIFICAÇÃO

Em retificação ao Extrato de Contrato, publicado no Diário Oficial das Câmaras Municipais do
Estado do Maranhão, no dia 07/04/2025, VOL. 5, 722/2025, ISSN - 2764-6823, Página 36;

ONDE SE LÊ:
CONTRATO N": 011/2025 DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2024

LEIA-SE:

CONTRATO N": 014/2025 DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/202

Coelho Nqci—MA, 08 de abril de 2025

[osé Ribamares S^tos Alves Júnior
President^da Câmara Munikpal de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EM COMPRAS PÚBLICAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÁGUA/MA.
Em obediência ao inciso VIII e parágrafo único do Art. 72 da Lei Federal n°, 14.133/21. RATIFICO e AUTORIZO a contratação da empresa

EXCELLENCE CONSULTORES E ASSOCIADOS LTDA, CNPj N® 46.986.474/0001-55, com sede na RUA Miguel Paraibano. S/N - Bairro: Centro - CEP:
65.535-000 - Cidade: Mata Roma/MA, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM COMPRAS
PÚBLICAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÁGUA/MA, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais,
totalizando o valor global de R$ 72.000.00 (setenta e dois mil) anual pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento as necessidades da Câmara
Municipal de Belágua - MA.

Determino a presente contratação, dessa forma, que seja formalizado o devido contrato com fulcro no artigo 74, inciso III, "c", da Lei n" 14.133 de
01 de abril de 2021.

Publique-se para fins do disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, no Diário Oficial dos Municípios.

Belágua/MA, 22 de janeiro de 2025

NELIO FERNANDO DE SOUZA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE BELAGUA

Publicado por: CONCBIçãO DE MARIA BASÍLIO SAMINEZ
Código identificador: b718fa265e4472ea9de9fa7975021385

CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de empresa de engenharia
para serviços de reforma com inclusão de um depósito no prédio da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, conforme Projeto Básico
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no
Processo Administrativo ns 023/2025 - Procedimento de
Dispensa Eletrônica nfi 017/2D25/CMCN, com fundamento legal
contido no art. 75, I da Lei n® 14.133/2021. A aquisição do Editai de
Dispensa Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão no
período 10 ao 15 de abril de 2025, e serão realizados através de
Sistema Eletrônico no endereço
https;//www.portaldecompraspublica5.com.br/ Maiores informações,
procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço eletrônico:
^^^coes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 08 de abril de 2025

José Ribamar dos Santos Alves júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: a7b84b5cbb56d438841e2677544dlddb

EXTRATO DE CONTRATO - RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO - RETIFICAÇÃO

Em retificação ao Extrato de Contrato, publicado no Diário Oficial das
Câmaras Municipais do Estado do Maranhão, no dia 07/04/2025, VOL. 5,
N® 722/2025, ISSN - 2764-6823, Página 36;
ONDE SE LÊ:

CONTRATO N8; 011/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 011/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 010/2024

LEIA-SE:

CONTRATO N»: 014/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 014/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 008/2025

Coelho Neto - MA, 08 de abril de 2025

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Publicado por: JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: f758eb3fea439eb402890e0061c267c4

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N? 05/2025/ CMC E 1 TERMO ADITIVO

CT 03-2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N® 03/2024/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, - OBJETO: 1®
Primeiro Termo Aditivo do contrato referente Contratação de
empresa especializada na locação de software Startbid em
plataforma web (on-line).inicio em 08/04/2025 a 08/04/2026. Anexo
/, e Termo de Referência Anexo II, de interesse da Câmara Municipal
de Colinas/MA, - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, . AMPARO LEGAL:
Inciso II do art 57, da 8.666/93 e SIGNATÁRIO: . Sr®. Ana Karol
Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara, Presidente da Câmara

Municipal de Vereadores, pela CONTRATANTE: STARTGOV
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, Inscrita no CNPJ:.
37.933.8S8/0001-19, Colinas - (Ma), 08 de março de 2025. Sr®. Ana
Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara

EXTRATO DO CONTRATO N® 05/2025/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. - OBJETO: Contratação
de empresa especializada na locação de software contábil e link
de gerenciamento das informações contábeis para o portal.,,,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. AMPARO LEGAL: Lei 14.133/20213 e
SIGNATÁRIO: Sr®. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da
Câmara, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pela
CONTRATANTE: DIGITAL COMERCIAL E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n« 13.218.878/0001-40, sediada
na Rua Coelho de Resende, 929, Sala 07, Centro-Sui Teresina - PI, neste
ato representadoja) pelo(a) Senhor(a) MARIA DO CARMO DE ARAÚJO
BARROSO CPF: 160.754.473-34 IDENTIDADE: 218.425 SSP-PI.

ENDEREÇO: Av. Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP
64045-500 CARGO: sócia administradora DO Valor R$ 20.016,00
(vinte mil e dezesseis reais),, Colinas - (Ma), 07 de abril de 2025.
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